
PORTARIA N9 15/2026/GP

Câmara Municipal de

0  PRESIDENTE  DA CÂMARA  MUNICIPAL DE MATUREIA,  Estado  da  Paraíba,  m  uso  de

suas  atr.ibuições  legais,  que  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  e  Regimento  interno,

RESOLVE:

Art.19-EXONERAR,oSr.WEMISONESPERIDIAODASILVA,CPFN9077.688.894-36eRG

3038235SSPPB,ASSESSORESPECIALDAMESAdaCâmaraMunicipaldeMaturéia/PB,

Art. 29 -Esta  portaria entra  em vigor na data de sua publicação,  produzindo efeito em

19 de março

Art. 39 -Publique-se,  registre-se e cumpra-se.

Matureia-PB, 02 de março de 2026.

•éóc?

UN Ó WANDERLEY

`. Presidente da Câmara

_,,_,Í
unicipal de Matureia
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